
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

EMENDA NO OO4/2017

Lido no Expediente da Sessãi Súmula: "Suprime a palavra ,,Complementar,,
do artigo 20 do §.lo da Lei no OOSt2Oi7, que tempor súmula: "Altera a Lei no 294t2ôú de
3-011212003, que dispõe sobre o lmposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza,,.

do dia 1

BOS
DOR

Aprovado em
Por

Sala

Presidente

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro '83535'000 - Fone: (4'll 3677'1253
Campo Magro - PR - e-mail: contato@camaradecampomagro.pr.gov'br

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta aseguinte Emenda Supressiva ao projeto de Lei no ObS, Oe"tZ O"'irnuirã Oã
2017:

.^ trt.1" - Fica suprimindo 
^a. 

palavra ,,Complementar,, 
do artigo 2o da do §10 do Projeto de Lei no oo5r2o17, de 17 de janeiro de 20t7,-passando aã

seguinte teor:

Art. 2" - (.. ) A Lei no 294\ZOO3, de 30.12.2003, passa a vigorar acrescida
do seguine artigo 80. A

'§ ío O imp?st9 _não será objeto de concessáo de rsençôes,
incentivos ou benefícios tibutários ou financáiros, incrusive de redução d;;;:;
de cálculo.ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob quatqueioutra formàque resulte, direta ou indire.tamente, em carga triOuiaria' ,uno, qui ádecorrente da aplicação da aríquota mínima esiaberecida no caput, exietàpara os serviços a que se referem os subÍens 7.02, 7.05 e 1 6.01 aà tisia anãrà
a esta Lei".

SALA DAS SESSÕES, 1.1 de abrit de 2017.

Discussão


